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2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 84 e. / 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizad “em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das 

atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 
5.1.1 A contratação também requer que a prestadora do serviço exerça práticas de 

sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis - Advocacia-Geral da União. 

5.1.2 Considerando que os serviços a serem prestados são classificados como 

comuns, os requisitos para a contratação devem ser norteados, principalmente, ao 

atendimento das normas estabelecidas pela Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; Lei 

Complementar 123/2006; Decreto 3.555/2000; Decreto 7.892/2013; Decreto 

10.024/2019. 

5.1.3 Os serviços de instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado 

possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Dessa forma, a 

escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme 

determinação da Lei nº 10.520/2002. 

5.1.4 A contratada deverá dispor de oficina na região metropolitana de João Pessoa- 

PB, tendo em vista o fluxo de manutenção preventiva, a impossibilidade de 

agendamento de manutenção corretiva e a urgência em atendimento das mesmas. 

5.1.5 Todas as peças e acessórios aplicados nos equipamentos deverão ser originais 

do fabricante ou similares, e sem uso prévio, desde que com as mesmas 

especificações técnicas e qualidade da peça original a ser substituída. Assim, as 

peças, componentes, acessórios e outros materiais, sejam eles distribuídos ou 

comercializados pelo fabricante ou pelo comércio e indústria especializada e afins, 

deverão ser definidas pelas seguintes características e procedências: 

5.1.5.1 Originais produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 

fabricante e constante de seu catálogo, certificadas pelo INMETRO; ou 

  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



    
5.1.5.2 De outros fabricantes, cujo produto atenda aos níveis de jálidade eo 

aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante, constantes ou-ASb de” 

seu catálogo, sob solicitação de autorização formal da Administração, certificadas 

pelo INMETRO. 

5.1.6 Com o intuito de ter um fiel cumprimento dos serviços contratados, segue 

abaixo a descrição dos serviços que compõem a manutenção e instalação dos 

aparelhos de refrigeração da B Adm Gu JP: 

5.1.6.1 serviço de manutenção preventiva: consiste no serviço de Lubrificação e 

Limpeza, com desmonte do aparelho, sendo realizada a verificação da 

funcionalidade do equipamento de forma geral por meio de análise de componentes 

pré-determinados; 

5.1.6.2 serviço de complemento e carga de gás: consiste no serviço de reposição de 

gás refrigerante, todo ou em parte, no sistema do equipamento; 

5.1.6.3 serviço de manutenção e reparo com fornecimento de peças de reposição: 

consiste no serviço de reposição de peças de desgaste comum, tais como: 

capacitores, rolamentos, tubulações, etc. 

5.1.6.4 serviço de desinstalação/instalação de aparelho Split, potências diversas: 

consiste nos serviços de desinstalação de aparelhos usados ou instalação de novos 

aparelhos a serem adquiridos pela B Adm Gu JP. Tais instalações deverão 

contemplar todos os materiais necessários, tais como suportes, tubulação, 

isolamento térmico, etc; 

5.1.7 É conveniente salientar que alguns serviços elencados contêm peças que não 

foram inseridas nos estudos de precificação devido a incerteza de sua necessidade 

de uso. Assim, podem ocorrer substituições ou adequações de alguns serviços 

correlacionados com a manutenção dos equipamentos de refrigeração desde que 

previamente autorizado pelo fiscal da contratante, sem comprometimento do valor 

estabelecido na contratação. 

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 

tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço 

como requisito para celebração do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do 

objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei 

especial. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, O licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a quinta-feira, das 

09:00 horas às 16:00 horas. 
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 
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7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar, 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade Limi cue” 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 

disponibiliza as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa 

tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 os serviços de manutenção corretiva nos equipamentos serão executados fora 

do ambiente da B Adm Gu JP em oficina da empresa contratada, caso seja 

necessário. 
8.1.2 os serviços de manutenção preventiva nos equipamentos serão executados 

dentro ambiente da B Adm Gu JP. 

8.1.3 os serviços serão executados no horário de expediente do Órgão (devendo a 

Contratada se informar desse horário) e nos locais de entrega contidos no Anexo B - 

Modelo da Proposta de Preços 

8.1.4 os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

8.1.4.1 os serviços de manutenção e instalação deverão ser executados por 

profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os 

manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas 

adequadas, com vistas a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e 

garantindo a adequada refrigeração dos ambientes, 

8.1.4.2 o licitante declarado vencedor do certame em questão fica obrigado a 

realizar uma visita de inspeção técnica, no local, listando qual(is) os materiais, e 

serviço(s) são necessário(s) para correção do(s) problema(s) apresentado(s); 

8.1.4.3 os serviços somente serão executados mediante prévia emissão de Nota de 

Empenho (NE) assinada pelo Ordenador de Despesas, e apresentação desta ao 

fornecedor, enviada por e-mail pela Seção Requisitante do Orgão; 

8.1.4.4 o fato de a NE constar para consulta no Portal da Transparência do Governo 

Federal não autoriza ao fornecedor a execução dos serviços, devendo a Contratada 

receber a NE assinada para cômputo do prazo de início, ficando vedada a execução 

de serviço sem o recebimento da NE assinada; 

8.1.4.5 após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsável 

terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para inicialização da prestação do serviço. 

8.1.5 os prazos para execução dos serviços serão de: 

8.1.5.1 até 48 (quarenta e oito) horas para os serviços de instalação e manutenção 

ar condicionados; 

8.1.5.2 os prazos referidos no item anterior serão computados no dia útil 

imediatamente seguinte ao recebimento da Nota de empenho pela Contratada, 

podendo serem prorrogados mediante autorização da Contratante diante de 

documento de solicitação contendo justificativa pela Contratada. 
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8.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, “quando en / 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referêncisinecna” 

proposta, devendo ser reparado no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.1.7. A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a perfeita execução do 

contratual, conforme disposto neste Termo de Referência. 

8.1.8. No caso de serviços executados em PNR habitados (imóveis funcionais), a 

Contratada somente executará os serviços estando presente o morador ou 

responsável maior de idade, o qual assinará o recebimento do serviço. 

8.1.9. No caso de serviços executados em PNR desocupados, haverá um militar 

designado que viabilizará o acesso e supervisionará o serviço. 

8.1.10. A Contratada deverá dispor de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e acessórios, e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

normatizados necessários à execução dos serviços. 

8.1.11. Os funcionários deverão trajar uniforme da empresa e identificação 

funcional para acessar os locais dos serviços. 

8.1.12. Os serviços serão executados nos aquartelamentos e PNR, de segunda a 

sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às 16:00h, salvo casos 

extraordinários em que exista justificativa constante em Ordem de Serviço. 

8.1.13. Para a perfeita execução dos serviços dentro dos padrões de segurança 

normatizados, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, 

promovendo sua substituição quando necessário, não podendo serem usado 

materiais recondicionados, avariados, fora do prazo de validade, desgastados ou 

que ofereçam risco à segurança. 

8.1.14 A contratada deverá apresentar no mínimo 90 (noventa) dias de garantia dos 

serviços prestados, garantindo o pleno funcionamento das máquinas manutenidas. 

fris.nºo 524 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 
9.2 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas e acessórios e EPI necessários à 

execução dos serviços são por conta da Contratada. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

10.1.1. Atendimento de forma eficaz as solicitações dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos equipamentos da Base Administrativa da Guarnição de 

João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas (15º Batalhão de Infantaria 

Motorizada e 16º Regimento de Cavalaria Mecanizada); 

10.1.2. Atendimento as demandas dos órgãos participantes; 

10.1.3. Todos as operações que envolvem o objeto da presente licitação devem 

observar criteriosamente os manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pór servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualire 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas. 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n.5/2017. 
11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr O atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 
11.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

11.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens. 

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

11.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

11.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 
11.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 

suas dependências, ou em local por ela designado. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, noxto al ou e 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados Evando? 

verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 1dos 

materiais empregados. 

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 

devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de2010. 

12.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.5/2017. 

12.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante. 

12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

12.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
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12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom ás 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, bem com o as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 

13.146, de 2015. 
12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 
12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale- 

transporte, devendo complementá-los, caso O previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 10 do art. 57 da Lei no 

8.666, de1993. 
12.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 
12.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 

“are “b”, do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

12.23 Fornecer peças, materiais e equipamentos necessários para a perfeita 

execução da manutenção corretiva ou preventiva dos aparelhos de ar condicionado. 

12.24 No caso de substituição, os materiais, equipamentos e peças deverão ser de 

primeira linha, novos(as), genuínos(as) e com as mesmas características do sistema 

original, não serão admitidos equipamentos e peças usados(as) ou 

recondicionados(as). 
12.25 A empresa contratada será responsável pelo descarte ecologicamente correto 

das peças substituídas. 
12.26 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.27 Fornecer todos os EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) necessários 

aos seus colaboradores. 
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12.28 Os colaboradores da CONTRATADA devem estar uniformizadod.e u portas / 

crachás para a execução dos serviços no ambiente interno da Base Adri istrativa 

da Guarnição de João Pessoa e Unidades Gestoras participantes. —— 

12.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

12.30 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros. 

12.31 Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da 

Resolução CONAMA nº 340, de 25/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, nº 5, 

de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, 

armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - 

SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e 

tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes: 

a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera 

durante as atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, 

regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, 

manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem 

essas substâncias; 
b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou 

sistemas, é obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas 

apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração; 

c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas 

embalagens antes de sua destinação final ou disposição final, 

d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas 

adequadamente em recipientes que atendam a norma aplicável; 

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em 

conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer 

outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para O 

acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, 

CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402; 

f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto 

de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade 

de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, 

devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes 

adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2º e parágrafos da citada 

Resolução; 

9) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento 

projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automático 

antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a 

unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental 

competente. 
9.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser 

enviados aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo 

órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às 

centrais de regeneração. 

9.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas 

embalagens antes de sua destinação final ou disposição final.” 

  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



" 
o A N 

; Fig. no So 

si 
o 

Í E 8, é 13. DA SUBCONTRATAÇÃO , o Sam us” 
13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. ee 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
15.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de1993. 

15.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 
15.3 O representante da Contratante deverá promover O registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 

de1993. 
15.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 

de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato. 

15.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto. 
15.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

15.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

15.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
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que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de, / 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. S Adm Gu 

15.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório. 
15.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

15.13 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 
15.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 
16.2.1. não produziu os resultados acordados; 

16.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
16.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo. 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual. 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
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17.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo-de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 
17.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 
17.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 
17.3.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último. 
17.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes 

diretrizes: 
17.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com O valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

17.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

17.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



/ Rr 
/ Fis.nº. S4F 

| 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pêlo Tscaído . 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidadeS 4, qu, x, 
aa aan 

18. DO PAGAMENTO 
18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. 

18.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com O valor exato dimensionado. 

18.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
18.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
18.5.1 o prazo de validade; 
18.5.2 a data da emissão; 

18.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.5.4 o período de prestação dos serviços; 

18.5.5 o valor a pagar, e 
18.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, O pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante, 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, No prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 
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18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada prado Em 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização, das 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto”a 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = |x Nx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

L= (TX) [= (6/100)/ | = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

19. DO REAJUSTE 
19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, O 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
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definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cáléulo referete | 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oc rer,. A Na 

19.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente; 
definitivo. 

19.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 
19.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

21.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

21.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.5 cometer fraude fiscal. 
21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

21.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

21.2.2 Multa de: 
21.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

21.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

21.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
21.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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21.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de-até, cirças 

anos. na 

21.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

21.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 
21.3 As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.3, 21.2.4 e 21.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

21.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
aÃ . Eos 05 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
. . à 04 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
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3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, SA 

por empregado e por dia; mn 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 02 

por dia; 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem 03 

a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 01 

pessoal, por funcionário e por dia; 

- Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 02 

fiscalizador, por ocorrência; 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 01 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

9 tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 03 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

a edital/contrato; 
01 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

ta relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

21.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

21.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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21.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão ab 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos de garantias” 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

21.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

21.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

21.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

22.3 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

22.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

22.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas 
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22.3.2.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito dê sua, , 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contratócrsanial- í 

vigente; 

22.3.2.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 

item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

22.4.1 Valor Global do grupo: 

22.4.1.1 Grupo 1 - R$ 150.692,26 (cento e cinquenta mil, seiscentos e noventa e 

dois reais e vinte e seis centavos); 

22.4.1.2 Grupo 2 - R$ 120.513,88 (cento e vinte mil, quinhentos e treze reais e 

oitenta e oito centavos); 

22.4.1.3 Grupo 3 - R$ 121.585,71 (cento e vinte e um mil, quinhentos e oitenta e 

cinco reais e setenta e um centavos); 

22.4.1.4 Grupo 4 - R$ 98.631,54 (noventa e oito mil, seiscentos e trinta e um reais 

e cinquenta e quatro centavos). 

22.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços neste Termo de 

Referência. 

22.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por grupo. 

22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

23.1 O custo estimado da contratação é de R$ 491.423,39 (quatrocentos e 

noventa e um mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos). 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para O momento da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte 

apêndice: 
25.2 APÊNDICE A - RELAÇÃO DE AR CONDICIONADO DA B ADM GU JP; 

25.3 APÊNDICE B - RELAÇÃO DE AR CONDICIONADO DO 15º BI MTZ; 

25.4 APÊNDICE C - RELAÇÃO DE AR CONDICIONADO DO 16º RC MEC, 
25.5 APÊNDICE D - RELAÇÃO DE AR CONDICIONADO DO H GU JP; 

25.6 APÊNDICE E - RELAÇÃO DE AR CONDICIONADO DO 1º GPT E; e 

25.7 APÊNDICE F - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Quartel em João Pessoa, PB, 31 de maio de 2023. 
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O 1º Sgt 
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 
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HR - 2º Sgt 
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

  

DESPACHO 

1. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender 
ao Disposto na Legislação da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, 
tendo-o como motivado e em conformidade com o Inciso Il, Art. 14º, Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019. 

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a 

legislação pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, 31 de maio de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

  

e E 
so SE Data: 03/07/2023 11:47:23-0300 
a .s . 

Verifique em httos://validar.itigov.br 

DR - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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APÊNDICE A- Relação de Ar Condicionado da B Adm Gu JP AA 
| 2 

ORD MARCA TIPO DO GÁS MODELO erTujh 7 7 

1 ELECTROLUX R22/3300 G CFE60 60:00D,.. cu SA 
mn 

2 AGRATTO e 1700 | pcs24FR4-02 24.000 

3 KOMECO R22/1950G | KOS 18 FC 3HX 18.000 
A ELGIN R-410A/800G | HVFEIZB2IA 12.000 
5 YANG R22/ 650 G TCI-12CO-A 12.000 
6 KOMECO R22 / 1400 G KOP36FC 62 36.000 
7 CARRIER R22 38CCL048235MC 48.000 
8 ELECTROLUX R22 / 2800 G CFE36 36.000 

9 ELGIN Re 1200 | HvFEZ4B2IA 24.000 

10 HITACHI R22 RPKIZA 12.000 
GWC18QD- 

11 GREE R-410A a ri 18.000 

12 YANG R22 / 1370 G TCI-18CO-AB 18.000 
13 HITACHI R22 RPKIZA 12.000 
14 ELGIN R-410A HVFE3OB2IA 30.000 
15 MIDEA R22 MSW-12HR 12.000 
16 ELGIN R-410A HVFIZ4B2IB 24.000 
17 KOMECO R22/1950G | KOS 18 FC 3HX 18.000 
18 YANG R22 / 860 G TCI-07CO-AB 7.000 
19 ELGIN R-410A HVFIZ4B2IB 24.000 
20 ELGIN R-410A HVFIBOBZ2IA 30.000 
21 ELGIN R-410A HVFIZ4B2IB 24.000 
22 KOMECO R22/1450G | KOS 24 QC 3XL 24.000 

23 ELGIN dad: 1460 | HyrE24B2NB 24.000 

24 ELGIN ao 2600 | pyFE36B2CB 36.000 

R-410A / 1600 GWC240E- 
25 GREE E Ta 24.000 

26 ELECTROLUX R22 / 2800 G CFE36 36.000 
27 YANG R22 /530 G TCI-09CO-A 9.000 

28 YANG R22 TCI-12CO-A 12.000 
29 ELGIN R-410A HVFIL2B2IA 12.000 
30 AGRATTO R-410A DCS24FRA4-02 24.000 

31 MIDEA R22/3300G | MPC-6OMR V3 60.000 
32 LG R 22 TSNCI22TMAO 12.000 
33 KOMECO R22 LTS 12 FC 31X 12.000           
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ORD MARCA MODELO 

1 CÔNSUL SPLIT, FRIO 7.66 SU 

2 CÔNSUL JANELA, FRIO 12.000 

3 PHILCO SPLIT, FRIO 12.000 

4 AGRATTO SPLIT, FRIO 12.000 

5 ELECTROLUX SPLIT, FRIO 12.000 

6 ELGIN SPLIT, FRIO 12.000 

7 ELGIN SPLIT, FRIO 18.000 

8 SAMSUNG SPLIT, FRIO 18.000 

9 KOMECO SPLIT, FRIO 18.000 

10 HITACHI SPLIT, FRIO 18.000 

11 MIDEA SPLIT, FRIO 22.000 

12 ELFIN SPLIT, FRIO 24.000 

13 ELECTROLUX SPLIT, FRIO 36.000 

14 CÔNSUL CASSETE, FRIO 47.500 

15 KOMECO SPLIT, FRIO 48.000 

16 ELGIN SPLIT PISO-TETO, FRIO 60.000 

17 ELECTROLUX CASSETE, FRIO 60.000   
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APÊNDICE C - Relação de Ar Condicionado do 16º RC Mee no ST o 
| SU 

ORD MARCA MODELO | BTU/h ZV 

1 KOMECO KCP60 60,000" ol, 

2 YORK RADA30 30:000n GU 

3 KOMECO KOS30 30.000 

4 SPRINGER - 30.000 

5 ELGIN HWF 24.000 

6 PHILCO E 22.000 

7 DAIKIN RK18 18.000 

8 PHILCO - 18.000 

9 SAMSUNG ASJOUWBUXXAZ 18.000 

10 ELGIN HVFE12 12.000 

E: KOMECO KOS12 12.000 

12 DALKIN FTK18 12.000 

13 MIDEA - 12.000 

14 PHILCO PAC12000 12.000 

15 SAMSUNG AS12 12.000 

16 SPRINGER ; 12.000 

17 CONSUL a 9.000 

18 ELECTROLUX VEO9F 9.000 

19 ELGIN : 9.000 

20 SAMSUNG - 9.000 

21 PHILCO PH9000 9.000         
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ORD MARCA MODELO BTU/h” | 

1 BRISE SPLIT HI WALL TX099, cu SA 

2 CONSUL SPLIT HI WALL 9,000". 

3 CONSUL SPLIT HI WALL 12.000 

4 CONSUL SPLIT HI WALL 18.000 

5 CONSUL SPLIT HI WALL 22.000 

6 CARRIER SPLIT HI WALL 22.000 

7 ELECTROLUX SPLIT HI WALL 9.000 

8 ELGIN SPLIT HI WALL 9.000 

9 ELGIN SPLIT HI WALL 12.000 

10 ELGIN SPLIT HI WALL 18.000 

11 ELGIN SPLIT HI WALL 24.000 

12 ELGIN SPLIT HI WALL 30.000 

13 ELGIN SPLIT PISO-TETO 36.000 

14 ELGIN SPLIT PISO-TETO 48.000 

15 FUJITSU SPLIT PISO-TETO 46.000 

16 GREEN AC) 10.000 

17 HITACHI SPLIT PISO-TETO 24.000 

18 KOMECO SPLIT HI WALL 12.000 

19 KOMECO SPLIT HI WALL 30.000 

20 LG SPLIT HI WALL 9.000 

21 LG SPLIT HI WALL 12.000 

22 LG SPLIT HI WALL 18.000 

23 MIDEA SPLIT HI WALL 9.000 

24 MIDEA SPLIT HI WALL 23.000 

25 PHILCO SPLIT HI WALL 9.000 

26 PHILCO SPLIT HI WALL 12.000 

27 SAMSUNG SPLIT HI WALL 24.000 

28 SPRINGER SPLIT HI WALL 9.000 

29 SPRINGER SPLIT PISO-TETO 36.000         
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ORD MARCA MODELO BTU/h 

1 ELGIN INVERT HVFI30B21A 30000 BTUIS CU) 
2 ELGIN INVERT HVFI30B21A 30000 BTU'S 
3 ELGIN INVERT HVFI30B21A 30000 BTU'S 
4 ELGIN INVERT HVFI30B21A 30000 BTU'S 
5 ELGIN INVERT HVFI30B21A 30000 BTU'S 
6 DAIKIN FTK18P5VL/ RK18P5VL 18000 BTU'S 
7 ELGIN INVERT HWFIO9B21A 9000 BTU'S 
8 STARCOLL - 9000 BTU'S 
9 DAIKIN FTK12P5VL/ RK12P5VL 12000 BTU'S 
10 ELGIN INVERT HVFI30B21A 30000 BTU'S 
11 MIDEA - 9000 BTU'S 
12 ELGIN INVERT HVFI24B21A 24000 BTU'S 
13 AGRATO - 18000 BTU'S 
14 ELETROLUX - 30000 BTU'S 
15 LG CBVI8BBBNAOO 18000 BTU'S 
16 MIDEA - 12000 BTUS 
17 AGRATO - 18000 BTU'S 
18 SPRINGER - 18000 BTU'S 
19 SANSUMG - 9000 BTU'S 

20 PHILCO INVERT - 18000 BTU'S 

21 MIDEA 18000 BTU'S 

22 MIDEA 18000 BTU'S 

23 FUJTISU 30000 BTU'S 

24 FUJTISU 30000 BTU'S 

25 SPRINGER/MIDEA - 12000 BTU'S 

26 DAIKIN FTK12P5VL/ RK12P5VL 12000 BTU'S 

27 AGRATO CCS18FIR4-02 18000 BTU'S 

28 AGRATO - 18000 BTU'S 

29 ELGIN INVERT HVFI24B21A 24000 BTU'S 

30 AGRATO CCS30FIR4-02 30000 BTU'S 

31 AGRATO CCS30FIR4-02 30000 BTU'S 

32 AGRATO CCS30FIR4-02 30000 BTU'S 

33 AGRATO CCS30FIR4-02 30000 BTU'S 

34 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

35 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

36 ELGIN INVERT 45HVFI18B2IA 18000 BTU'S 

37 ELGIN HVVI12B21A 12000 BTU'S 

38 AGRATO CCS24FIR4-02 24000 BTU'S 

39 AGRATO CCS30FIR4-02 30000 BTU'S 

40 MIDEA - 60000 BTU'S 

41 PHILCO INVERT - 30000 BTU'S 

42 KOMEKO - 24000 BTU'S 

43 AGRATO - 18000 BTU'S 

44 ELGIN INVERT 45HVFI18B2IA 18000 BTU'S         
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CARRIER - 24000 BTU! S<4) 

FUJITSU - 27006-BFU-S A 

47 ELGIN INVERT 45HVFII8BZIA 18008, BTU'S 

48 ELGIN INVERT - 12000 BFUISCI> 

49 AGRATO - 18000 BTU'S 

50 FUJITSU - 27000 BTU'S 

51 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

52 AGRATO - 18000 BTU'S 

53 MIDEA - 12000 BTU'S 

54 PHILCO INVERT - 18000 BTU'S 

55 AGRATO CCS24FIR4-02 24000 BTU'S 

o LG TENIS OMR 9000 BTU'S 

57 ELETROLUX - 30000 BTU'S 

58 ELETROLUX 30000 BTU'S 

59 AGRATO 30000 BTU'S 

60 AGRATO 30000 BTU'S 

61 AGRATO - 12000 BTU'S 

62 MIDEA 9000 BTU'S 

63 AGRATO - 12000 BTU'S 

64 MIDEA 12000 BTU'S 

65 SANSUMG - 12000 BTU'S 

66 ELGIN HWFIO9B21A 9000 BTU'S 

67 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

68 DAIKIN FTK18P5VL/ RK18P5VL 18000 BTU'S 

69 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

70 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

71 PLATINUM - 30000 BTU'S 

72 STARCOLL AUS09C63F150L 9000 BTU'S 

73 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

74 STARCOLL AUS09C63F150L 9000 BTU'S 

75 ELGIN INVERT 45HVFIL8B2IA 18000 BTU'S 

76 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

77 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

78 LG TSNC1825MAZ 18000 BTU'S 

79 LG TSNC1825MA2 18000 BTU'S 

80 PHILCO INVERT PH180001QFM 18000 BTU'S 

81 SPRINGER AC) G) 12- 22L 18000 BTU'S 

82 MIDEA 42MDCA18M5 18000 BTU'S 

83 PHILCO INVERT PH240001FM5 22000 BTU'S 

84 ELGIN INVERT HVFIL2B21A 12000 BTU'S 

85 AGRATO CCS30FIR4-02 30000 BTU'S 

86 PHILCO INVERT - 12000 BTU'S 

87 MIDEA - 12000 BTU'S 

88 LG - 12000 BTU'S 

89 ELGIN INVERT - 12000 BTU'S 

90 FUJITSU - 27000 BTU'S       
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/Eisn 1º 4 

91 ELGIN INVERT - 30000 BTU” s 

92 DAIKIN - 12000 BTU'S <// 

93 ELGIN INVERT - 12000 BTU'S “7 

94 SANSUMG ASUO9PSBUMXAZ 9000 BTYIS cu KZ 

95 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU*S”. 

96 ELGIN INVERT HVFI24B21A 24000 BTU'S 

97 GENERAL ELÉTRICO - 9000 BTU'S 

98 ELGIN INVERT 45HVFI18BZIA 18000 BTU'S 

99 ELGIN INVERT 45HVFI18B2IA 18000 BTU'S 

100 ELGIN INVERT 45HVFII8BZIA 18000 BTU'S 

101 AGRATO CCS18FIR4-02 18000 BTU'S 

102 ELGIN PEFIGOB2NC 60000 BTU" S 

103 ELGIN PEFIGOB2NC 60000 BTU'S 

104 ELGIN PEFIGOB2NC 60000 BTU"S 

105 MIDEA 42MDQA09MS 9000 BTU'S 

106 SPRINGER 42FNCAO9S5 9000 BTU'S 

107 ELGIN HWFIO9BZIA 9000 BTU'S 

108 SPRINGER 42FNCAO9S5 9000 BTU'S 

109 SPRINGER/MIDEA 42MACA12S5 12000 BTU'S 

110 YORK - 7500 BTU'S 

111 DAIKIN FTK18P5VL/ RK18P5VL 18000 BTU'S 

112 GREE - 9000 BTU'S 

113 DAIKIN FTK12P5VL/ RK12P5VL 12000 BTU'S 

114 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

115 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

116 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

117 DAIKIN FTK12P5VL/ RK12P5VL 12000 BTU'S 

118 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

119 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

120 DAIKIN FTK12P5VL/ RK12P5VL 12000 BTU'S 

121 PHILCO INVERT - 12000 BTU'S 

122 STARCOLL 9000BTU'S 

123 STARCOLL 9000BTU'S 

124 CONSUL AC) - 30000 BTU'S 

125 ELGIN INVERT/ HVFI30B21A 30000 BTU'S 

126 ELGIN INVERT/ HVFI30B21A 30000 BTU'S 

127 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

128 MIDEA - 9000 BTU'S 

129 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 

130 ELGIN INVERT - 12000 BTU'S 

Tai CARRIER - 12000 BTU'S 

132 MIDEA - 9000 BTU'S 

133 STARCOLL - 9000 BTU'S 

134 DAIKIN FTK12P5VL/ RK12P5VL 12000 BTU'S 

135 ELGIN INVERT - 18000 BTU'S 

136 ELGIN INVERT - 18000 BTU'S 

137 GREE - 12000 BTU'S         
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138 LG : 18000 BTU'S 

139 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU SZ4) 

140 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTU'S 7] 

141 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12000 BTWScu 3) 

142 STARCOLL E 9000 BTU'S | 

143 AGRATO CCS30FIR4-02 12000 BTU'S 

144 ELETROLUX a 36000 BTU'S 

145 ELETROLUX : 36000 BTU'S 

146 ELETROLUX - 36000 BTU'S 

147 AGRATO - 30000 BTU'S 

148 AGRATO a 18000 BTU"S 

149 AGRATO 18000 BTU'S 

150 ELGIN a 12000 BTU'S 

151 ELGIN - 12000 BTU'S 

152 ELGIN a 12000 BTU'S         
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APÊNDICE F - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PREGÃO ELETRÔNICO 35/2023 

  

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 64240.000093/2023-27 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 As Equipes de Planejamento da Contratação e de Precificação foram 

designadas por intermédio do Boletim Interno nº 13, de 18 de janeiro de 

2023, da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

2.2 A contratação do serviço se faz necessária para manter em 

permanente funcionamento os setores da Base Administrativa da 

Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas, visando O 

melhor ambiente de trabalho das diversas seções. 

2.3 A especificação dos itens foram embasadas nas necessidades 

existentes, com vistas a manter o melhor rendimento e preservação da 

vida útil dos equipamentos, minimizando os riscos de descontinuidade de 

funcionamento dos sistemas de climatização, com o provimento de 

soluções rápidas e precisas no tocante a eventuais situações que afetem a 

normalidade do sistema. Há ainda de se considerar que não há, dentre as 

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos deste órgão, 

profissionais para o desempenho dos serviços objetos desta licitação. 

2.4 As manutenções preventivas objetivam a preservação e a 

maximização da vida útil dos sistemas e equipamentos, através de revisão 

sistemática de modo a evitar a ocorrência de futuros problemas por 

desgaste e envelhecimento natural ou por falha dos componentes 

internos. Por outro lado, a manutenção corretiva tem por finalidade 

corrigir falhas e defeitos, que possam impedir o perfeito funcionamento do 

sistema. 

2.5 A manutenção do sistema de climatização tem por objetivo, ainda, 

preservar a saúde, o bem-estar, O conforto e a produtividade dos 

servidores que coabitam os diversos ambientes da Instituição. O que 

justifica e, sobretudo, exige atuações objetivas em busca da garantia da 

qualidade de vida das pessoas, bem como a preservação do meio 

ambiente, tendo em vista que a realização de manutenção adequada nos 

diversos sistemas existentes em cada uma das edificações tem importante 

contribuição para a redução do consumo de energia elétrica que além de 

colaborar na economia dos recursos públicos, ajuda na manutenção de um 

meio ambiente equilibrado. 

2.6 Todos os itens elencados para suprir as necessidades da Guarnição de 

João Pessoa são classificados como bens comuns, em conformidade com o 
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RO E a AN 
parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, 17 de julho de 2002, uma vez... 

a) São ofertados facilmente no mercado; / Fls. nº 

    

b) Podem ser adquiridos ou contratados a qualquer momento, | ai 
À 

c) Podem ser comparados entre si e não necessitam de avaliação — 

minuciosa; 
4 >, 

Sad eu 
tamem 

ns 

d) Possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos no Edital e Anexos, 

e) Por meio de especificações objetivas e usuais do mercado; 

f) Possibilitam um julgamento objetivo; 

9) O padrão de qualidade e desempenho comumente ofertado no 

mercado atende aos anseios da Administração Pública. 

2.7 As quantidades informadas neste documento de formalização da 

demanda serão suficientes para atender esta Base e Organizações 

Militares Vinculadas pelo período de 12 meses, tomando-se por base a 

série histórica de aquisição dos itens, as necessidades de susbstituição e 

recompletamento de material. Ressalta-se que este pregão possui em sua 

maioria itens classificados como bens de uso duradouro, desta forma, não 

se há uma estimatativa mensal, sendo estimados conforme o seu 

desgaste ocasionado pelo uso diário e rotineiro. 

2.8 Considerando a possibilidade de aquisição de materiais e/ou 

contratação de serviços de forma parcelada durante O período de vigência 

da Ata de Registro de Preços, a disponibilidade orçamentária em cada 

descentralização de recurso realizada pela Diretoria de Material do 

Comando Logístico e a necessidade de atender as demais Organizações 

Militares da Guarnição de João Pessoa, optou-se pela contratação dos 

serviços através do sistema de registro de preços fundamentado no art. 

3º, inciso Il e III, do Decreto nº 7.892/2013, conforme a seguir transcrito: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

e quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante Responsável 

Chefe da Equipe de Planejamento O + 1º Sgt 

  

  

      
  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas 
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justificativas acima mencionadas não possui natureza continuada, não 7 — 

havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência q / 

comum de doze meses prevista na Lei nº 8.666/93. «eim GU 

4.2 Não há a necessidade de a atual contratada promover a transição 

contratual à nova contratada com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas. 

4.3 A contratação do serviço de manutenção e instalação de ar- 

condicionado possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

4.3.1 Dessa forma, a escolha da modalidade licitatória recai sobre o 

Pregão Eletrônico, conforme determinação da Lei nº 10.520/02. 

4.4 Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados 

deverão buscar soluções ambientalmente sustentáveis. 

4.5 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis 

no CAT/SERV. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que 

foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 A contratação do serviço se faz necessária para manter em 

permanente funcionamento os setores desta organização militar, visando 

o mínimo possível de interrupção nos trabalhos, garantindo o bom 

ambiente nas diversas seções e no atendimento dos Veteranos e 

Pensionistas Militares. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa das quantidades e as respectivas memórias de cálculo já 

foram definidas previamente, aprovado por essa equipe, e aprovado pelo 

Ordenador de Despesas. 

7.2 As quantidades a serem adquiridas estão de acordo com o 

levantamento das necessidades. 

7.3 Conforme a Portaria - SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e 

Portaria - SEF/C Ex Nº 211, de 24 de agosto de 2022, foram cassadas as 

autonomias administrativas do 16º RC Mec (UASG 160172) e 15º BI Mtz 

(UASG 160174), respectivamente, em 31 de dezembro de 2022, 
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concedendo autonomia administrativa parcial a essa Base, por! motivo dé) | 

reestruturação administrativa no contexto do projeto de implantação da E / 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) -Desteu 

modo, sendo o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades semiautônomas | 

vinculadas à B Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira, 

cabe a esta Base a aquisição de materiais e a contratação de serviços 

necessários às suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo 

com as demandas informadas pelas mesmas. Desta feita, esta narrativa 

justifica a inclusão da demanda do 16º RC Mec e 15º BI Mtz junto a B Adm 

Gu JP. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 489.123,39 

(quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e vinte e três reais e trinta e 

nove centavos). 

81.1 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços 

seguindo os parâmetros da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 

2020. 

8.1.2 O valor da contratação refere-se ao somativo das necessidades da B 

Adm Gu JP (UGG), 15º BI Mtz e 16º RC Mec (OMV à B Adm Gu JP), 1º Gpt E 

(UGP) e Hgu JP (UGP). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto 

sumulado pelo Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU) 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades 

Gestora Participantes contratações correlatas e/ou interdependente com o 

objeto desta contratação e, dessa forma, não há risco de sobreposição. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 Ainda, embora não esteja prevista no Plano Anual de 

Contratação/2022 (PAC 2022) do Comando do 1º Grupamento de 

Engenharia, a aquisição proposta encontra-se alinhada com o Plano de 

Ação nº 5 do Objetivo Estratégico Organizacional - OEO nº 4 (Buscar à 
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qualidade na Gestão/1º Gpt E) - período de 2022/2025, de 31 MAR 2 A -—— 
A, 

11.2 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingim 9d SM 

Objetivo Estratégico nº 04 - Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público; 

em particular, nos planos de ação nº 01 e nº 05, conforme o Plano de 

Gestão do 1º Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022. 

11.3 Ainda, a aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo 

Estratégico Organizacional nº 8 (OEA 8 - Optimizar a infraestrutura de 

Segurança e Apoio), da B Adm Gu JP. 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

12.1 Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição 

ora pretendida alcançar os seguintes resultados: 

12.1.1 Benefícios diretos: 

a) Continuidade dos serviços prestados pelos setores das Organizações 

Militares; 

b) Manter o melhor rendimento e preservação da vida útil dos 

equipamentos, minimizando os riscos de descontinuidade de 

funcionamento dos sistemas de climatização. 

12.1.2 Benefícios indiretos: 

a) Colaborar na economia dos recursos públicos; 

b) Preservar a saúde, o bem-estar, o conforto e a produtividade dos 

servidores que coabitam os diversos ambientes da Instituição; 

c) Preservar o meio ambiente, tendo em vista que a realização de 

manutenção adequada nos diversos sistemas existentes em cada uma 

das edificações tem importante contribuição para a redução do 

consumo de energia elétrica. 

12.2 Assim, com esta contratação se espera melhorar a qualidade dos 

serviços prestados pela B Adm Gu JP, OMV e UGP, tanto no âmbito de 

atendimento ao público externo como também no âmbito administrativo e 

operacional interno, tendo como consequência a realização das atividades 

laborais com excelência. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da 

estrutura ou da infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em 
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sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrantet HITOM 

Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (pé. SN 
-| QE) N 
Fis.nº 264 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE | , | 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. E 

15.1 Justificativa da Viabilidade NE acim us 

15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que” So 

contratação pretendida é viável, uma vez que a mesma é indispensável 

para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações 

Militares Vinculadas. 

16. RESPONSÁVEIS 
16.1 Equipe de Planejamento da Contratação 

Documento assinado digitalmente 

  

I/U6j 

veri ifiqu se em https (ivalidar. iti.gov.dr 

- 1º Sgt 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 

Documento assinado digitalmente 

  

Data: 30/06/2023 08:49:29-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

2º Sgt 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 

16.2 Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que 

a Equipe de Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis 

de acordo com a legislação pertinente em vigor. 

Documento assinado digitalmente 

  

Data: 03/07/2023 11:47:23-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br g 

RR Corone! 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João 

Pessoa 
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ppa ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE SEE TER 

  

    

TIMBRE OU LOGOMARCA SA 
Fis. n 244 ) 

PROPOSTA DE PREÇOS a 
NUP Nº 64240.000093/2023-27 A 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 Í CC) 

NS 

João Pessoa - PB 
Prezado Senhor . 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

CNP): 
  

RAZÃO SOCIAL: 
  

NOME FANTASIA: 
  

ENDEREÇO: 
  

TELEFONE: 
  

E-MAIL: 
  

Estabelecimento 

Bancário: 
  

Agência: 
        Conta: corrente 
  

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Validade da [60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

proposta: | pública. 
  

  

Após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa 

responsável terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 

inicialização da prestação do serviço e 48 (quarenta e 

Prazo de entrega: joito) horas para execução dos serviços, podendo ser 

prorrogado mediante autorização da Contratante diante de 

documento de solicitação contendo justificativa pela 

Contratada.     
  

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Nome completo 
  

Endereço 
  

Estado Civil 
  

Profissão 
  

Cédula de Identidade 
        CPF/MF 
  

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar O 

cumprimento do Edital convocatório. 
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OBJETO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO. 

  
Especificação/Descrição/ Valor (R$) 

  

  
Grupo | Hem Marca/Modelo Und | Ota Unitário... Total 

ATENÇÃO: apresente a AQCF | CON 

descrição/especificação do /S N TN 

Ago cota O 
rIs.n produto/serviço oferecido. Inclua 

Marca / Fabricante / Modelo / 
Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 

AY Sae) 

Ba. SS 
“Adm GU 

Valor total por extenso: 
re 

          
          O 

a 
N
 

  

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 

CEP 58.010-060, e-mail: almoxQbadmgujp.eb.mil.br; 

Órgãos Vinculados ao Gerenciador: 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB, CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5Sbimtze gmail.com; 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av. Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux/PB, CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6rcmecOhotmail.com; 

Órgãos Participantes: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salco lgec.eb.mil.br; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: 

almox OQ hgujp.eb.mil.br; 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de preços para O referido pregão: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 

cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013: “A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a 
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   contratar, facultando-se a realização de licitação específica ra a aquisição) 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado e igualdade de 

condições”; 

  
Êo, O / 

ar sã . . Sa m GU Da á 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação”as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa 

de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 

Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor, Declaração de Trabalho 

Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 

e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 

ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 

Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 

empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 

Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 

amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame, 

- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 

homologação no Diário Oficial da Unido e do recebimento do aviso e o 

descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 

levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 

administrativa prevista no item 21.1.2 do Edital e com amparo na legislação em 

vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas prestações de serviços de pequenas 

quantidades de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos 

órgãos participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e 

asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, 

Termo de Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciência que, após recebimento da nota de empenho assinada, O prazo 

para inicialização da prestação do serviço é de até 5 (cinco) dias úteis e para 

execução dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas, nos locais de entrega 

descritos no Termo de Referência, podendo ser prorrogado mediante autorização 

da Contratante diante de documento de solicitação contendo justificativa. 

Local e data 
  

CARIMBO CNPJ/MF 
Nome completo 

Identidade 

CPF     
  

Cargo/Função na empresa 
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ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

3 o E / Do Mo 

Ny 4 ! / 

CÁ) MINISTÉRIO DA DEFESA q 
EXÉRCITO BRASILEIRO . NO, R/ 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA =" “im CU 
(JRS da Paraíba/1908) Pi 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 

PROCESSO 64240.000093/2023-27 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2023, publicada no Diário Oficial da União 

, do dia ... de a. /...../2023, processo administrativo nº 

64240.000093/2023-27, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1 DOOBJETO | | 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIO- 

NADO, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de 

Pregão nº 35/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se- 

guem: 

    

  

em Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

— 

| 

    

Especificação - Marca - Modelo re | “Valor | Valor Total | 

- Versão | Unit | 
L-===— 

a     
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sn FB O 

— —. | | do | 
a Emir = ici LA | 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIF ilileiio / 

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição dee O 

Pessoa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    

        
1º Grupamento de Engenharia (UASG 

160176) 

Hospital de Guarnição de joão Pessoa | 

(UASG 160139) | 
    

   

   

  

ep e a 

  

41 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, à partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

  

     
  

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) forne- 

cedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre- 

ços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, O órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirma- 

da a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas i (bívEis Para 

obtenção da contratação mais vantajosa. o TN 

Fis. n IS E 
E 

D
E
 d 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: | TT 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, A | 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente Nogprazo e ta/ 
. ar a z sei ; E om EO SA 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável, am GU 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su- 

perior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o con- 

traditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

Ge do    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decre- 

to nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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/ Fis. n' 69 Ee - 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e. 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor-registra- / 

do, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos;no Termo A , 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. a dee 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitan- 

te vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos ter- 

mos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 

RR - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

NOME COMPLETO - FUNÇÃO/CARGO 

CPF 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA . . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
  

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, 

procedemos o encerramento deste volume Il do Processo nº 

64240.000093/2023-27 que se encerra com a folha nº 396. 

41) CA) 

- 3º Sgt 

Auxiliar da Seção de Aquisições; Licitações e Contratos da B Adm Gu JP 

  

 


